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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.958 DE 29 DE AGOSTO DE 2019.
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO CELÍACO A SER CELEBRADO ANUALMENTE NO DIA 16 DE MAIO.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Celíaco, a ser celebrado anualmente no dia 16 de maio. 

Parágrafo único. O dia ora instituído passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 29 de agosto de 2019.
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Prefeito Municipal
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Secretário Municipal de Administração
FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 201/2019 de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva)

